                                  Emenda n.º 1, ao Projeto de Lei n.º 371, de 2003.

                                  ( SL Nº 133 de 2003 )

                                                                   Inclua-se onde couber, entre os artigos acrescidos à Lei n° 10.380, de 24 de setembro de 1999, pelo projeto em epígrafe, também o seguinte: 

 “Artigo  - O Poder Executivo regulamentará esta lei, em especial em relação à compensação financeira aos concessionários, permissionários e autorizatários do serviço público de transporte intermunicipal.” 

JUSTIFICATIVA

                                        Não obstante reconheçamos os louváveis propósitos que nortearam o legislador na elaboração da presente proposição, entendemos que seu texto deve ser aperfeiçoado, para que seja possível a sua aplicação, pois nada mais justo que o Poder Público colabore de maneira efetiva para o aprimoramento do benefício disposto na Lei n° 10.380, de 24 de setembro de 1999, de que trata o projeto de lei em tela. 

                                                         Sala das Sessões, em 20/5/2003

                                                         a) EDMIR CHEDID
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